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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável Aquisição de Material de Pintura, em atendimento as Secretarias Municipais 
de Obras Públicas,  Serviços Públicos, Administração, Água e Esgoto , Complexo da Califórnia e Fundo Municipal de Saúde. Processo Administrativo nº 25143/2022, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 17 de outubro de 2023, às 10:00 horas, no site www.compras.
gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. – Daiana Leal de Oliveira - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 21 de Setembro de 2023.
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para realização da licitação, na modalidade Concorrência Pública nº 013/2023, referente à CONCESSÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Água e Esgoto, processo administrativo nº 11.339/2023, do tipo TÉCNICA E PREÇO, com a combinação dos critérios de julgamento com o de melhor técnica e menor 
valor da tarifa, que será realizada no dia 27 de novembro de 2023 às 10hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. 

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Daiana Leal de Oliveira
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 8682/2023
SERVIDORES INTERESSADOS: AILTON DOS SANTOS

ACÓRDÃO

Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Infração administrativa. Violação ao artigo 146 inciso IV e 147 inciso XIV do Estatuto dos Servidores. Pro-
ceder de forma desidiosa. Decisão da Corregedoria que deixa de aplicar qualquer penalidade ao servidor, com fulcro no artigo 9º, §1º da lei Nº 3384 de 2021.

ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros julgadores que compõem a Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar do Município de Barra do Piraí, 
em não reconhecer a conduta irregular praticada pelo servidor, deixando de aplicar qualquer penalidade, e reconhecendo a INOCÊNCIA do servidor nos termos do 
artigo 9º, §1º da Lei Municipal nº 3.384 de 2021, consoante voto do membro relator.

I – RELATÓRIO
Trata-se de PAD instaurado em face do servidor Ailton dos Santos que exerce a função motorista na Secretaria de Saúde, após denúncia realizada por paciente que 
teria perdido consulta agendada para o dia 28/04/2023 no Hospital Carlos Chagas, no Rio de Janeiro.
Segundo relato do denunciante, o motorista seguiu viagem antes do horário agendado pela Secretária, antecipando sua partida 1 hora do combinado, e que ainda 
tentou contato com o servidor mas não obteve sucesso, visto que o celular encontrava-se desligado, para tanto juntou prints das ligações realizadas para o servidor 
e alegou ter icado aguardando no ponto de ônibus de 02:40 até as 04:00 da manhã, com tudo isso acabou perdendo sua consulta que era de extrema importância.
Por parte da defesa do motorista foi informado que a regra para que pudesse sair do local é aguardar a ordem do plantonista, e que só saiu do local com autorização, 
ressaltando ainda que o Sr. Ailton mostrou indignação com a denúncia, pois este não trabalha insatisfeito, mas sempre com dedicação, pois sua ilha já fez tratamento 
e necessitou deste mesmo procedimento de carro para viagem e que infelizmente a perdeu aos seus 15 anos de idade.
O motorista ainda alegou que sofre perseguição por parte do seu chefe, dizendo ser em razão de questões raciais, pois não foi a primeira vez que ele tentou prejudi-
ca-lo, mencionando ainda que ele já tirou do serviço 4 pessoas da raça negra. O servidor frisou que não tem culpa pelo seu tom de pele.
No mais, foi identiicado que o Plantonista é o servidor Heleno Teixeira. Em sede de sindicância este conirmou que horário do paciente era as 03h e que o motorista 
Ailton havia ligado por volta de 02:10h, perguntando se o paciente iria e conirmou horário e local de partida que seria no ponto de ônibus da Ilha.
Ainda em sindicância airmou que não autorizou o condutor a seguir viagem pois, os motoristas só podem sair do local depois de 15 minutos do horário combinado, 
com foto do local, reiterou que se ele foi embora por conta própria e por sua decisão, se eximindo de qualquer responsabilidade.
Após relato do atendente, foi proferida decisão a qual instaurou o presente PAD.
Em resumo, em sua defesa o Sr. Ailton informou que só seguiu viagem após ordem do atendente, que tentou contato com o paciente por diversas vezes sem sucesso, 
airmou que precisa sair do setor antes do horário, principalmente quando há pacientes em bairros diferentes para buscar, sendo anotado na folha da diária o horário 
que sai do portão da garagem.
Disse ainda que, por excesso de zelo, fornece o número do próprio celular para que o paciente possa entrar em contato com o mesmo para avisar em caso de alguma 
eventualidade, destaca que já viajou anteriormente com este paciente e que trabalha com satisfação pois já precisou deste mesmo serviço tendo em vista a doença 
de sua ilha.
Salienta-se que foi recebida por esta Corregedoria defesa do Sr. Ailton apresentada pela defesa técnica a qual rebateu todos os fatos da denúncia bem como requereu 
a anulação da r. Decisão que determinou a instauração do PAD, e o arquivamento da denúncia.
Solicitou, ainda, o deferimento de produção de todas as provas em direito admitidas, especialmente quanto a documental superveniente, por im, a improcedência 
dos pedidos contidos na denúncia com a absolvição do servidor denunciado, por não restar comprovada a materialidade dos fatos narrados, tão pouco qualquer 
conduta ilícita por ele praticada, diante da atipicidade dos fatos narrados.
Em sessão de oitiva realizada foi reairmado o relatado anteriormente pelo servidor airmando que sempre conirma com a central antes de seguir viagem, bem como 
que o paciente já viajou com ele anteriormente para tratamento e conhece o procedimento.
Em alegações inais realizadas na sessão de oitiva, a defesa técnica alegou que o denunciante se atrasou para a consulta agendada e que tenta imputar a culpa para 
o servidor, destacando que o mesmo sempre exerceu as suas funções com zelo e dedicação, atendendo com presteza as ordens de seus superiores, eis que esteve ao 
local e tentou contato com o paciente e que não poderia prejudicar outro em função do atraso de um. 
Renovou também que a central agenda a coleta de todos os pacientes para o mesmo horário e que a orientação para os motoristas é que iniciem suas buscas antes 
do horário agendado, daí a informação na folha que o próprio denunciante juntou aos autos, onde diz que o paciente deve estar no ponto de encontro 30 minutos 
antes da saída.
No mais, se reportou a defesa técnica quanto as considerações e aos pedidos realizados.
É o relatório.

II - DO VOTO
Analisando minuciosamente os autos, constata-se que há diversas incoerências entre a denúncia feita pelo paciente e as provas apresentadas.
O paciente denunciante relata que, “in sic”:
“Por volta das 2:30 da manhã quando liguei o telefone fui trocar minha roupa, e escovar meus dentes percebi que o celular estava com 6 chamadas perdidas do 
número 99867-8681.”
Destaca-se que as inconsistências das informações fornecidas pelo paciente já são possíveis constatar neste primeiro trecho da denúncia, onde o mesmo relata que 
as 02:30 da manhã ligou o telefone para trocar de roupa, sendo que, no documento fornecido pela Secretaria de Saúde juntado às ls. 07 pelo próprio denunciante, 
consta a informação que a saída do transporte seria às 03h, e este mesmo documento explicita que o paciente deverá estar no local de saída com 30 minutos de 
antecedência, ou seja, às 02:30h. 
Ademais informa ainda que a última ligação do motorista foi às 02:06 da manhã, todavia no comprovante apresentado a ligação é do dia 20/02/2023, dois meses 
antes do dia da consulta que o paciente relata que o motorista teria saído mais cedo, inclusive esta consta como atendida e tendo a duração de 1 min e 2 seg.
Há ainda relato do paciente que teria ligado para o setor às 02:46 da manhã, onde havia sido informado que não teria como prosseguir para o local da consulta, pois 
o carro já teria seguido viagem, contudo não junta comprovante da realização da chamada mencionada.
Além de ter airmado que permaneceu no ponto de ônibus de 02:40 até as 04:00h da manhã, sendo que, após a referida ligação a central que ocorreu às 02:46, o 
mesmo já estaria ciente que não teria mais como proceder com a viagem, o que não tem o mínimo de congruência.
Salienta-se que fora realizada a juntada da diária do servidor, às ls. 12, onde consta o nome dos dois pacientes o qual realizaram e/ou realizariam a viagem no dia 
28/04/2023, com saídas de lugares completamente distintos, com uma média de 20 km de distância entre as residências com o mesmo horário de saída, qual seja às 
03:00 horas da manhã, sendo humanamente impossível estar nos dois lugares no mesmo horário e ao mesmo tempo.
Outrossim, quanto ao horário de saída informado pelo servidor em documento juntado aos autos às ls. 11, resta evidente que se trata de horário no qual o servidor 
teria saído da garagem da Secretaria, tendo em vista que o próprio denunciante informa em sua denúncia que o servidor teria seguido viagem em horário bem pos-
terior ao que consta no referido documento.
 Noutro giro, o relato feito pelo atendente Heleno, às ls. 21, airma que por volta das 19:30 ou 20:30 mais ou menos, o paciente ligou para a central para conirmar 
o horário de sua saída e local de espera, deduzindo-se, assim, que o paciente foi devidamente orientado do horário de sua saída bem como do horário antecedente 
que deveria estar no local agendado para a partida. 
O atendente ainda não menciona em seu relato, quanto a ligação que o paciente airma ter realizado a central às 02:46h, quando teria sido informado de que o mo-
torista já teria saído e portando não poderia mais seguir viagem, assim sendo, não há como conirmar o que de fato realmente teria ocorrido.
Ainda quanto ao relato do atendente, este airma que o Sr. Ailton ligou as 2:10 para conirmar se o paciente iria, e depois airmou que o servidor indiciado ligou per-
guntando do paciente não especiicando o horário desta ligação e ainda demonstrando que o servidor indiciado se demonstrou preocupado com o horário tendo 
em vista que havia outro paciente para buscar. 
Por im, como airmado em depoimento pelo servidor, o paciente já viajou diversas vezes para se consultar ou realizar exames no estado do Rio de Janeiro, inclusive com 
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ele mesmo, já tendo plenamente ciência do funcionamento da logística utilizada pela secretaria para transporte dos pacientes, fato este que se conirma pela ligação 
juntada pelo próprio paciente em Fevereiro/2023, quando esteve ao telefone às 14:06, horário antecedente ao agendado no ponto de encontro, qual seja, 02:30h.                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Em suma, diante de diversas incongruências lógicas encontradas nos alegados fatos, não foram encontrados elementos suicientes a im de ensejar a aplicação de 
penalidade ao servidor indiciado e, após tais observações, restou evidente a falta de elementos materiais suicientes a im de motivar a aplicação da penalidade de 
desídia ao servidor indiciado. 

III – CONCLUSÃO
Diante de tais considerações VOTO pela INOCÊNCIA do servidor, com fulcro no artigo 9, § 1º da Lei Municipal nº 3.384 de 05 de março de 2021, diante da inexistência 
de provas quanto ao cometimento de qualquer infração. Ato contínuo, remeto os autos para ciência da a autoridade requisitante conforme artigo 12 da Lei Municipal 
nº 3.384 de 05 de março de 2021.

Barra do Piraí, 25 de setembro de 2022.
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